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LEI MUNICIPAL N9 600/2022- PMDS Doutor Severiano/RN, O1 de Julho de 2022.

Acresce o § 3e ao art. 3s da Lei Municipal No

24712ffi6.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN, faço saber que a Camara

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s - Fica acrescentado ao art. 3s, da Lei Municipal ns 247/2006, e § 3a com a

seguinte redação:

§ 3s - ATaxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital

necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou entidade gestora do RPPS,

inclusive para conservação de seu patrimônio, será de 2% (dois porcento), aplicados sobre

o somatório das remunerações brutas dos servidores ativos, aposentados e pensionistas,

com base no exercicio anterior, ressalvado o disposto no alínea "d", inciso ll, art. 84 da

Portaria MTP Ns 1,.467 de 2022 deverá observar o disposto nos seguintes parâmetros:

| - financiamento, exclusivamente por meio de alíquota de contribuição incluída no

plano de custeio definido na avaliação atuarial do RPPS, da seguinte forma:

a) apuração, na avaliação atuarial, da alíquota de cobertura do custo normal dos

benefícios de aposentadorias e pensões por morte, na forma dos arts.31,49 e 52 da

Portaria MF na 1467 , de 02 de junho de 2022;

b) adição à alíquota de cobertura do custo normal, a que se refere a alínea "d", de

percentual destinado ao custeio da Taxa de Administração, observados os limites previstos

no inciso ll, art.84 da Portaria MTP Ne L.467 de2022;

c) definição, no plano de custeio proposto na avaliação atuarial, das alíquotas de

contribuição do ente federativo e dos segurados do RPPS, suficientes para cobertura do

custo normal e da Taxa de Administração, de que tratam o art. 53 da Portaria MF ns 1,467,

de 02 dejunho de2022;

\7
d) implementação, em lei, das alíquotas de contribuição do ente federativo e /s

segurados do RPPS que contemplem os custos de que trata o art. 54 da Portaria MF ne

t
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1467, de 02 dejunho de2022;

e) destinação do percentual da Taxa de Administração à Reserva Administrativa

prevista no inciso lll do caput, após a arrecadação e repasse das alíquotas de contribuição

de que trata a alínea "d" ao órgão ou entidade gestora do RPPS;

ll - manutenção dos recursos relativos à Taxa de Administração, obrigatoriamente,
por meio da Reserva Administrativa de que trata a alinea "c", na forma do inciso lll, do art.

84 da Portaria Mt na !467, de 02 de junho de 2022:

a) deverá ser administrada em contas bancárias e contábeis distintas dos recursos

destinados ao pagamento dos benefícios;

b) será constituída pelos recursos de que trata o inciso I do caput, pelas sobras de

custeio adminlstrativo apuradas ao final de cada exercício e dos rendimentos mensais por

eles auferidos;

c) poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos

benefícios do RPPS, vedada a devolução dos recursos ao ente federativo;

lll - utilização dos recursos da Reserva Administrativa, desde que não prejudique as

finalidades de que trata o caput, somente para:

a) aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso próprio

do órgão ou entidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento e

operacionalização do RPPS;

b) reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a investimentos,

desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante verificação por

meio de análise de viabilidade econômico-financeira; 
,/

lV - recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos recursos /da

Reserva Administrativa utilizados para fins diversos do previsto neste artigo ou excedentes

ao percentual da Taxa de Administração inserido no plano de custeio do RPPS na forma da

alínea "c" do inciso l, conforme os limites de que trata o inciso ll, sem prejuízo de adoção

de medidas para ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos

a
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recursos previde nciá rios; e

V - vedação de utilização dos bens de que trata a alínea "a" do inciso lll do caput para

investimento ou uso por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou

quaisquer outros fins não previstos no caput, exceto se remunerada com encargos

aderentes à meta atuarial do RPPS.

§ 1s - Eventuais despesas com prestação de serviços relativos a assessoria ou

consultoria, independentemente da nomenclatura utilizada na sua definição,, deverão

observar os seguintes requisitos, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação

do ente federativo ou estabelecidas pelo Conselho Deliberativo:

l- os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a

melhoria da gestão, dos processos e dos controles, sendo vedada a substituição das

atividades decisórias da diretoria executiva e dos demais órgãos estatutários do órgãoou

entidade gestora do RPPS;

ll - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como

parcela, fração ou percentual do limite da Taxa de Administração de que trata o incisol do

caput deste artigo ou como percentual de receitas ou ingressos de recursos futuros; e

lll - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser

superiores a 50% (cinquenta por cento) dos limites de gastos anuais de que trata o inciso

ll do caput, considerados sem os acréscimos de que trata o § 2s.

§ 30 Os recursos adicionais decorrentes da elevação de que trata o § 2e deverão ser

destinados exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a:

;)
Á.| - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Program

Certificação lnstitucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência

(
-h.-",
.;,

§ 2e A Taxa de Administração prevista no inciso ll do caput, desde que financiada na

forma do inciso I do caput, destinada ao atendimento das despesas de que trata o § 3s e

embasada na avaliação atuarial do RPPS, na forma do disposto no art. 84 da Portaria MF

na 146-l , de 02 de junho de2022, seja elevada em 2Oo/o (vinte por cento), ficando os limites

alterados 2% (dois por cento).
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Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - PróGestão RPPS,

instituído pela Portaria MPS ns 185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser

utilizados, entre outros, com gastos relacionados a:

a) preparação para a auditoria de certificação;

b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-

Gestão RPPS;

c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de

insumos materiais e tecnológicos necessários;

d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação

auditoria de supervisão; e

e

e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação;

ll - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para nomeação

e permanência de dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, do responsável

pela gestão dos recursos e dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê

de investimentos, conforme previsto no inciso ll do art.8s-B da Lei ns 9.717, de 1998,

e regulação específica, contemplando, entre outros, gastos relacionados a:

a) preparação, obtenção e renovação da certificação;

b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê.

§ 4s A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 2e observará os

seguintes parâmetros:

l- deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da

publicação da lei de que trata o caput do § 20, condicionada à prévia formalização da

adesão ao PróGestão - RPPS;

ll - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir au a"tÍ
previstano inciso l, o RPPS não obtiver a certificação institucional em um dos níveis de

aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS;

ffi l
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lll - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o RPPS vier a

obter a certificação institucional, se esta se der após o prazo de que trata o inciso ll.

§ 5e As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos

financeiros, inclusive as decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos,

deverão ser suportadas pelas receitas geradas pelas respectivas aplicações, assegurada

a transparência de sua rentabilidade líquida.

§ 6o O financiamento da Taxa de Administração deverá observar o previsto no

inciso ldo caput, sendo vedada a instituição de alíquota de contribuição segregada

daquela destinada à cobertura do custo normal dos benefícios, ou de aportes

preesta belecidos, não incluídos no plano de custeio definido na avaliação atuarial do

RPPS.

§ 7s Não serão considerados, para fins do inciso V do caput, como excesso ao

limite anual de gastos de que trata o inciso ll do caput, os realizados com os recursos

da Reserva Administrativa, decorrentes das sobras de custeio administrativo e dos

rendimentos mensais auferidos.

Art. 2s - Essa Lei entra em vigor na data de sua u blicação.

uj
,y',"

Prefeito

Nesta data, 01 de julho de 2022, Eu, Francisco

Neri de Oliveira Prefeito Municipal de Doutor
Severiano, supridas as formalidades legais,

SANCIONO a presente Lei, para que surta seus

l"gais efeitos.

Fran Neri de Oliveira
Prefeito

íff)
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CurÍais Novos/RN, 24 dcjunho de 2022

ODON OU 
'EIR,I 

DE SOI:2,1 JIINIOR
Prefeito Municipal.

Rrblic.do por:
Sônia Maria Medeiros de Ponles

Cridigo ldenliÍtcador: lltsF0Â6-3

SECRETARIÁ ]TÍT'IICIPAI, DE SÁI DI]
E§TR{TO DE DISPE\S.\ DE LI( tT,r( iO \.J19/2022

PROCESSO P]!Í(]]\-/RN \' 2.7532022.

O PÍefeilo Municipsl de Currais NovoyRN. no uso de suas

alribuiç,ôes legêis e teído em vista o disposto no parecer juridico
inseÍto oos pncsentes autos, toma disp€nsâvel, com fundamento no
Art. 24, lnciso IV. da l,ei Federal n" 8.666/93, a c.ntralâçgo do (s)
s€flhoÍ (s) LENILSON GONZAGA DA SlLvA, CPLMF N!
0J7.666.994-23, poÍa prostaçâo de seÍviço como AGENTE DE
COMBATE AS ENDEMIAS. paÍs combsleÍ e cortÍolar epidemiss
csussdss poÍ insetos €rou animais infectodos. reforçsndo as equipes de

VÀgente de endemias. possibilitando-os investig6r, prevenir, §<mlrolsÍ e
combster as larvas, mosquitos e sllns. no periodo de 0l de julho de
2022 a 27 de dezembro de 2022. c{,m valor mensal de RS 1.550.00
(mil, quiíhentos c cinquenta r€ais) acÍescido de 40ct, dc insalubridade
no laloÍ de R§ 620.00 (s€isc€íto6 e viÍl€ reâis). dc acordo com a
solicitação de despesâ protocolada sob n' 7.7042022.

Currais NovosrRN. 24 dejunho dc 2022

ODON OUIEIR4 DE SOT'Z,I JI"\IOR
Pretêito Municipal.

Publicado por:
Sôíia Maíâ MedeiÍos de Poites

C'digo Identiíic.don6207D569

I§.TADO DO RIO GRAIiDE IX) NOR'I'L
PRETEITI'RÂ MUNICIPÀL DE DOUTOR SEI'ERIÁNO

§l( RL.t.\Rt,\ D[ .U)\tI\tSr R,\(.i0
LEI Àí(F[I(:IPAL N'6002022- PIIDS

LEI IIt r"l( IP-{L \'600/2022- P}lIXi Doutol Severisnrr/Rli. 0l
de Julho de 2022.

Acresce o § 3' .o rrt 3'dâ lxi Nrunicipsl \" U7nfi6.

O PREFEITO :\ITiNICIPAL T'E I)O['TOR SIVERIÁNo/RN,
frço saber que a Csmara l\lunicipâl de Veresdores âprovou e eu
srnciono a segginte [,ei:

Art 1' - Fica acrescent do ao art. 3". da Lei Municipal n'247./2006. o
§ -lo com a seguint€ redação:

§ 3'- A Taxa de Administmçáo paÍâ o custeio dss despesas correÍltca
e de capiral necossârias À organização e ao f'uncionamsnto do ór8ão o
€Írtidâde gestora do RPPS. iíclusive pâm mnservação de seu
patrimônio, será de 296 (dois porff rto), aplicados sobre o somatório
das remunerações brutas dos serlidores ativos, spos€ntados e
pqlsionistss. com base no exeÍcicio Enterior. rossalvsdo o disposto no
alínea "d". inciso ll. Ârt. 84 da PortaÍis MTP N" 1.467 de 2022 deverá
obseÍvar o disposto nos seguintes psrâmetÍos:

I - financiameÍlto. §xclusi{amenle poÍ m€io de slíquota de
mntribuição iÍrcluida no plâno de qrsteio definido na avaliagõo
shrariÂl do RPPS, .ls segrrirte t'oÍmâ:

a) apursção. na avaliaçÀo atuarial. da allquota de cobertura do custo
normal dos beneÍlcios de apos@ladorios e pensõês por moíe, na
forms dos arts. .1 l. 49 e 52 da Ponaria MF n" 1467. de 02 de junho de
2022:

b) sdiçõo à aliquota de cobertum do custo normal, a quo sB ret'ere a
alinea "d". de percentual destinado so custeio da Tsxa de
Administração, observâdos os limites previstos no inciso II. art. 84 da
Portaria MTP N" 1.461 de2o22t

c) detiniÉo, no pláno de clsteio pÍop$to na avâliação stuarial, das
âliquolâs de cúribuição do €Írt€ fod€Í8livo e dos s€gurados do RPPS,
suficientes psm cobertum do custo normâl c dâ Taxa dc
AdministÍsÉo, de quo tralam o aí. 53 da PoÍtaria MF no 1467, & 02
dejunho de 2022t

d) implementaçâo, em lei, dâs aliquotss de contribuição do ente
fedeÍalivo e dos se$rrados do RPPS que mntemplem os crlstos de que
lrats o art. 54 da PoÍtaria MF n" 1467. de 02 dejunho de 2022;

e) destio.ção do peÍcârtual da Taxa de Admi0istraçÀo à ReseÍva
Administrativa prevists no inciso IIÍ do caput, aÉs a arÍeca.laÉo e
ÍÉpssse das aliquotas de coítribuiç3o de quc trat6 s alinês 'd" ao
órgâo ou cntidadç gcslora do RPPS:

II - manuleíçâo dos ÍêqrÍsos relâtivos à Taxa de Admilisrração,
obrigatoriameíle. por meio ds Rescrva Administaativa de que trata a
alinea "c", na foÍmâ do inciso IIl, do âí. 84 da Portais MF n" 1467,
de 02 dejtrnho de 2022:

a) deverá seÍ administÍsdá crn mntas banc{irias e sontáb€is distintss
dos recursm destinados ao pagsmq|to dos b6eíicios;

b) s€ni coíituída p€los Í€qrrsos de que trota o iíciso I do csput,
pelas sobras de custeio administrativo apuradas ao lmâl de cada
exerclcio e ôs rendimentos mcnsais poÍ eles âuferidc;

c) podeÍâ sei ójeto, na lohlidade ou ern pârte, de revêíseo paÍa
pogamento d6 b€ícÍlcios do RPPS, vedâda a devolução dos rêcursoG

ao €ate fedeíâtivo:

III - ltilizaÉo dos resursos da Reserva Administraüvs" dede que nÀo
prejudique as finalidades de que trsta o caput, somente parâ:

a) squisiÉo, cglstruçào. íefoíÍna ou melhorigs do imóveis destinados
a urc póprio do óÍgio ou rntidsde gesto.a nas âtiúdades de
sdmiíistrâção. gerenciamerto o operscionalizaçâo do RPPS;

b) reforma ou mclhorias de bcns vinculados ao RPPS e de$iíados a
investimento§, d6sd€ que seja garanído o relomo dos valores
ernpregados, mediante verificaçõo por meio de análise de viabilidade
êconômico-financeirâ:

V - vedoção de uülizaçâo dos beís de que lrata a alinca "a" do inciso
Ill do csput para investimcnlo ou uso por outro órgâo públioo ou
paÍlioulÀr em atividades assisteocisis ou quaisquer oulros fins não
prcvistos no sÀput. ex@to se romunerada com eícsrgos adeÍentes à

mets atuarial do RPPS.

§ lo - Eventuais despesas com prestâgao de se,rviços relalivos a
assessoris ou consultoria, indepeodentemcnt€ ds nomenclafuÍa
ulilizada na sua definiçào, deverào obseÍvar os següinles requisitos.
seÍú píejúlzo de olllrâs oxigências previstas na legisloçâo do ente
federotivo ou êstábelôcidas pelo Conselho D€libeÍotivol

wr*rv.diariornunicipal.rnm-br/fernurn .{5

oombater os larvas, mosquitos e aÍns, no periodo de 0l de julho de

- 2022 a 27 de dezembro de 2022, c,.rín valor mensal de RS L550,00
(mil, quinhfitos e cinquenta reais) acrescido de 40olo de insalubridsde
nq yqlor de B$ 620,00 (§eisççntos e rintc Íçai§), de qçordo com a
solicitaçâo de desp€sa protocolada sob n" 7.740/2022.

IV - reclmposiçeo ao RPPS, pelo ente Í'€deratilo. dos lalores dos
ÍecuÍsos ds Reserv6 Adminislmliva utilizados para fins diversm do
pÍevisto neslc aÍigo oü exced€ntes ao percentuâl da Tsxa de
Adminisração inserido no plânô de cüstêio do RPPS na forma da
âlinea ''c" do iícisô I, oonforme os limites de que trata o inciso II, sem
prejuizo de adoção de medidas para ressarcimento por psrte dos
responsávcis pela utilizaçâo indeúda dos rocursos prevideíciários; €
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I - os serviços prcstsdos deverão ter por escopo atividades que

- contdbuam para a melhoria da gestâo, dos processos e dos cmtroles.
stndo vedads â substituiçâo das atividades deciúÍias da diretoria
eãeçutira e dos demais órgÀq§ gststul4rios do órgào ou entidsdc
gostors do RPPS;

II - o valor contratual nâo poderá s€r estabelecido. de lonns direta ou
indireta. como psrcels, fraçâo ou peÍcertual do limite dâ Taxâ de
AdministÍsção de que tÍâiâ o inciso I do caput deste aftigo ou como
peÍc€ntual de receilas ou ingressos de ÍeqrÍsos firturosi e

§ 2'A Taxa dc Administ.ação prevista no inciso lI do ssput, desde
que finarciada na forma do inciso I do câput. d€stinsda so
atendimento dâs despesâs de que trata o § Jo e embasada na avaliaçÀo
atuarisl do RPPS. nâ Íbrma do disposto no an. 84 da Portaria MF n'
1467, de 02 de junho de 2022, gdta elevsda em 2090 (\'inte poÍ c€nto).
ficando os Iimites altcrados 20'o (dois por c€nto).

§ 3'Os r€cursos âdiciodais decorrentes d.a elevação d€ que lrata o § 2o
d€veriio ser d€stinedos exclusivam€nle p{ra o osteio dê despesss
administrativas relscioradas a:

I - ót€nção e msnuteÍrção de ceíilic!çào inslituciüal no âmbito do
ProSrama de Ceíificaçào Institucional c ModeÍnizsçáo ds Cestão dos
Regimes Próprios de PÍevidàcia Social da União, dos Estados. do
Dstrito Fedeml e dos Municipios Pró Gestiio RPPS. inslituido p€la
Portaria MPS n" 185, de 14 de maio de 20 15. podendo os reqrÍs<ts seÍ
ulilizâdo6. entre oulros. com gsstos relacimsdos a:

a) prepaÍação para a auditoris de ceíificáção:

b) elaboração e execuçào do plano de tÍabalho paÍa irhplantsção do
Pro-Gestào RPPS:

c) cumprim€flto das eçôes prcvistas o programa. inclusire aquisição
de insumos materrais e tccnológicos necessános:

d) audito.iq de certificação, proc.cdimentos periodicos de
autoevaliaÉo e euditoÍia de superÍisãoi e

e) pÍsc€sso de renovação ou de alteÍação do nivel de cerliÍicação:

II - areodimento dos Íequisitos minimo6 relalivos à ceÍtificação paÍa
nomeação e pêrmanência de dirigeÍrtes do órgio ou enlidade gesloÍa

\-rdo RPPS, do responsável pels gestâo dos recursos e dos membros dos
conselhos delib€rativo e iscâl e do cômilê de inveslim€fllos.
mnl-mme previsto no inciso II do aí. 8qB da Lei n" 9.71?, de 1998. e
reSulação esp€cilics, conlemplaÍldo. entÍe oulros, Sastos rclacionsdos
a:

â) preparâção. obtqtção e renolação da c€rtificaçãoi

b) câpacitação e atualização dos gcstoÍss e membros dos conselhoc e
comitê.

§ 4o A elevação da Taxa de AdministrâÉo de que tratâ o § 2o

observorá os seguintes paràmelros:
I - devená ser aplicada a paÍtir do inicio do exercício subsequcnto ao
dâ publicaçâo da lei dc que trsls o caput do § 2", c-oídicionada À

préúa formalizaçâo da adeseo so PróGeslão - RPPSI

II - deixará de ser aplicâds sq no pÍâzo de dois aÍos, coflLado a partir
dâ data previstâ no inciso I, o RPPS nâo obtiveÍ a ceÍtificaçâo
inslilusional ern um dos niveis de adeÉncia estabelecidos no Pró-
Gestâo RPPS:

III - voltárá a ser âplicads. no exercício subscquenle àquele em quc o
RPPS vier a cbter s ceÍtificâçâo institucional, se esLa se der spós o
prâzo de qlre trâta o inciso ll.

§ 50 As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS
ern ativos finanoeiros, inclusive as decorrentes dos tributos incid€ílt€s
sobre os seüs Í€rldimentos, devedo ser suportsdâs poles r€§citas
gersdss pelqs rospgctiyqs splicoções, assêguradá a trsnspâénoiâ de
sua Íentabilidade liquidâ.

§ 6o O linanciamqrto da Taxa de Administrsção deveÍá olrservar o
pÍevislo no inciso I do cspul, sendo vodada a instituiçeo de aliquota de
cont.ibuiçeo segregadá daquela destinada à cobeÍtuÍa do custo normal
dos benelicios. ou de aportes pÍesstabolecidos, não incluidos no plano
de cusleio definido ns avaliação atuarial do RPPS.

§ 7ô Não s€rão considerados, paÍa fiÍs do inciso V do csput. §omo
excesso ao limile anual de gastos dô que lralâ o inoiso I do cápul, os
Íeslizados com os Íe,cuÍsos da Reserva Administrstiva, decorrenles
das sobÍas de custêio administrativo e do6 rcndimqrto6 rnensais
suferidos.

Ârt 2" - Essâ Lei mtra 6m vigor na dsta de sua publicâção.

FR(NCISCO NERI DE OLIIEIRA
Prefeito

Ncsta dsls, 0l de julho de 2022. àt. Francisrn Nori de Oliveira,
Prefeito Municipal de Doutor Severiano. supridas as formalidades
legais, SANCIONO â pÍessnte L€i. para que suria seus legÊis êfeitos.

FR4NCISCO NERI DE OU'EIR4
PÍefeito

Publicado por:
Michcl Regis de Souza Melo

(lódigo Identilicador: EDAD5DIB

ESTÂDO DO RIO GRANDf, DO !-ORTE
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE ENCAN'TO

s[( R[1-.\RI.\ llL \l( tP.\t- D[ .\Dl\Ít\ISTR{( ÀO
ÁT.\ D.\ SESS.iO DE lt.\tllt.tTÂ(.ÀO

ATA D.,r. SE§SÀO DE HÀBILITA('ÀO

(.oNCORRÊN(:Lt N. O0l 12022

OBTETO: CoNtruçno de umr crechc proiníincia modelo tipo 1

p.dÍio FNDII no Muíicipio de f,ncsnto.

Aos 04 de julho de 2022 as 0?:00min. Íeuriu-se a Comissão de
Licitações da PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ENCANTO. estÂÍrdo
presentes os membÍos: FABIANO FERRERIA ALVES - Prêsideore,
MARIA LUCIGLEICE 

^LVES 
DE OI.IVEIRÁ e MARIA

JOSIVÂNIA NÂTO DA STLVA Membros. para proceder a abeÍura
Íelercntc ao pmçesso licitatório Ínodalidade CqlcoÍÉncia no
00112022. que tem oomo objeto a CcnslÍuçâo dc uma creche
proiníiincia modelo lipo I padrão FNDE no Mulicipio de Encanto. A
onpresa AG2 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRXLI,
inscrita no CNPJ. 36.854.25410001-92 protocolou os envelopes
contúdo a empresa e habilitaçâo junto s Comissâo Pormanente de
Licitaçeo .CPL. Foi abêÍte o envolope reierente os documqltos de
habilitaç3o da empresa AO2 EMPREENDIMENTOS E SERVTÇOS
EIRELI, scndo hóilitsda para esta Conoonàcia. Fica agendada para
o dia 13/07/2022 â sbeÍtuÍa do em velope Proposts. As 09:00 Para
consiaÍ, lsvrou's€ a presente ata que vai assinada pelos mombros da
Comissâo c pelos rcprescnlanles pÍcseítes.

Í., I R 1,1.\O I' E R R E I R.I,,I L I' I]]S
llcsidcnt(j CI'l-

..lRLl Ltt clGl.l.)c8.1 l-t ?is Dli 0tt t'1,:l tL.1

Mcnhro da ('Pl

MARIA JOSIIÂNA N.ATO D.4 STL|A
Membro da CPL

*rl§,,.diariomunicipal.mm.br/íemum -lír

III - ern qualquer hipórese, os dispêndioc efctivsmente Íealizados não
poderão ser supeiores a 50o.b (cinquent8 por cento) dos limites de
gâstos struais de qu6 Irata o inciso II do caput. consid€rados sem os
scÍéscimos de qu€ trata o § 20.


